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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 

«ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

 

«ITENS_CONTRATO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1.    O valor deste contrato,  é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 

pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», 

realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» 

extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a 
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publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA: 
 
6.1.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 
 
I – Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados 

com esmero e perfeição, inclusive, solucionar os problemas que porventura venham a surgir, 

relacionados com embarque e desembarque dos alunos, e, manter os seus profissionais, quando em 

serviço, devidamente identificados; 

 
II – Manter todo o pessoal, veículo e equipamento necessário para a prestação eficiente do serviço 

contratado, bem como pagamento de todos os custos diretos ou indiretos, relativos ao objeto deste 

inclusive materiais de uso e consumo para a prestação do serviço, bem como todos os impostos, 

seguros, indenizações e demais encargos ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser 

devido em razão do objeto desta contratação, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer custos 

adicionais; 

 
III – Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, deve a CONTRATADA em 

caso de motivada ausência na prestação do serviço, responsabilizar-se pela substituição do condutor 

ou do veículo necessário ao transporte; 

 
IV – Manter me condições de uso os veículos objeto da prestação do serviço, observando a mecânica, 

a lataria e acessórios, cuja avaliação será atestada periodicamente pelo CONTRATANTE e 

implicitamente anotado no alvará de prestação de serviço, inclusive quanto ao eventual veículo 

substituto; 

 
V – Ser responsável por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de 

pagamento seguro contra acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, 

quaisquer envolvidos, devendo arcar e ressarcir os dispêndios como eventuais indenizações, em caso 

de ações judiciais; ficando a critério da mesma, segurar em companhia comprovadamente idônea, 

todos os transportados, com fulcro nos riscos que o objeto oferece, responsabilizando-se também por 

danos a terceiros, além de regularidade com as Despesas Pessoais causadas por Veículos 

Automotores de Via Terrestre – DPVAT, ou Seguro Obrigatório. 

 

VI – Ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE. 

 
VII – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação. 

 
VIII – Manter durante todo período de contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas 

nas condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 
IX – Revisar os veículos, diariamente, quanto os seguintes itens: sistema de freios, sistema de 

embreagem, limpadores de pará–brisas, funcionamento de cintos de segurança, calibragem e estado 

dos pneus, sistema elétrico, óleo do motor, ventilação e abastecimento. 

 
X – Efetuar, periodicamente as revisões obrigatórias determinadas pelo fabricante do veículo. 
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XI – Apresentar cópia de vistoria realizada nos veículos que prestam os serviços, especificamente 

quanto aos equipamentos obrigatórios e de segurança conforme determinado pelo código de 

Trânsito Brasileiro (art. 136, II), quando vencida a vistoria; 

 
XII – Em caso de substituição do veículo por motivo de quebra, acidente, defeito mecânico e outros, 

a CONTRATADA deverá providenciar outro veículo nas mesmas característica e condições 

exigidas, no intervalo de tempo de no máximo 02 (duas) horas. 

 
XIII – A CONTRATADA não poderá substituir motorista (condutor) e/ou monitor (acompanhante) 

indicados na assinatura do contrato, salvo os casos de força maior e mediante prévia concordância 

do  CONTRATANTE,  apresentando para  tal  fim  toda  a  documentação exigida em relação a tais 

profissionais. 

 
XIV – A Secretaria Municipal de Educação ser reserva ao direito de exigir da empresa proponente 

vencedora, a substituição, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer veículo que se apresente 

em más condições de conservação, limpeza e apresentação interna e externamente, 

 
XV – Manter os veículos que irão executar o Transporte Escolar Terrestre e Fluvial de acordo com 

as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, a seguir enumerados, além de outros: 

 
1º - Registro como veículo de passageiros (CTB art. 136, I) 

 

2º - Dístico Escolar (CTB art. 136, III), pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico 

“ESCOLAR” em preto, sendo que, em caso de um veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 

cores indicadas devem ser invertidas. 

 

3º - Cintos de segurança em número igual à lotação (Art. 136, IV, do CTB) 

 

4º - Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança, exigidos pela legislação, 

em bom estado de conservação (Resolução CONTRAN nº. 14/98), Art. 136, VII do CTB 

 
XVI – Manter monitor (acompanhante) com idade mínima de 18 anos em todos os itinerários, e estar 

registrado no DETRAN, cuja função é permanecer no veículo durante todo o trajeto, auxiliando 

no embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua segurança, a ser indicado  pelo  

licitante  vencedor,  por  ocasião  da  contratação,  na  forma  estabelecida  neste instrumento. 

 

6.2. Será obrigatório a Contratada apresentar no ato na assinatura do CONTRATO os seguintes 

documentos: 

 

6.2.1. Apresentar relação dos veículos que realizarão o transporte escolar, bem como os documentos 

relativos aos respectivos veículos. 

 

6.2.2. Apresentar relação das lanchas que realizarão o transporte escolar, bem como os documentos 

relativos as respectivas lanchas. 

  

6.2.3. Documentação (CRLV) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, atualizado em 

nome do licitante; com quitação de debito se houver, (IPVA, SEGURO OBRIGATORIO, MULTAS), 
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em caso de veículo alienado a terceiro, deverá o licitante apresentar o respectivo instrumento 

contratual. 

 

6.2.4. Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – CLCB; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

7.1. Promover a fiscalização do objeto deste Contrato, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, 

a serem fornecido pela CONTRATADA; 

 
7.2. Registrar os defeitos, falhas  e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar  a 

CONTRATADA; 

 
7.3. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 
7.4. Remeter a CONTRATADA a nota de empenho e autorização de retirada por e-mail ou 

através de correspondência com ou sem AR; 

 
7.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao 

pactuado neste termo; 

 
7.6. Efetuar pagamento a CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos na 

Cláusula Segunda deste instrumento; 

 
7.7.  Fornecer  atestados  de  capacidade  técnica,  quando  solicitado,  desde  que  atendidas  às 

obrigações contratuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

8.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, 

incluindo combustível; 

 

8.1.2 - Impedir que terceiros forneçam os Matérias/Serviços objeto deste Contrato; 

 

8.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA; 

 

8.1.4 - Solicitar, por intermédio de Autorização de prestação de serviço expedida pelo ordenador de 

despesa, a prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, 

incluindo combustível objeto deste Contrato; 

 

8.1.5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do serviço de Transporte 

Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo combustível e interromper 

imediatamente a prestação de serviço, se for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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9.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

9.1.1 - responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

 

a) salários; 

 

b) seguros de acidentes; 

 

c) taxas, impostos e contribuições; 

 

d) indenizações; 

 

e) vales-refeição; 

 

f) vales-transporte; e 

 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

9.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 

 

9.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

9.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

9.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço de Transporte Escolar 

Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo combustível, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

9.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação 

do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo 

combustível; 

 

9.1.7 - efetuar a prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista 

Habilitado, incluindo combustível de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, 

em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Autorização de prestação do serviço de 

Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo combustível expedida 

pelo do responsável; 

 

9.1.8 - comunicar ao ordenador de despesa, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

9.1.9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 

«NO_LICITACAO». 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

10.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

10.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

10.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com 

Motorista Habilitado, incluindo combustível ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

10.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo 

combustível, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

10.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 

nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

11.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

11.1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

11.1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

11.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação do serviço de Transporte Escolar 

Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo combustível objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

12.1. Não obstante a empresa proponente seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

serviços, a Secretaria Municipal de Educação de São Caetano de Odivelas, reserva-se o direito de, 

sem que qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, através da Secretaria Municipal 

de Educação, exercer a mais ampla e completa fiscalização da execução do Contrato, sendo que não 

permitirá a execução do mesmo em desacordo com as obrigações preestabelecidas. 

 
12.2. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato 

(Secretaria Municipal Educação de São Caetano de Odivelas). Tal fiscalização será realizada 

por servidores  municipais  nomeados  através  de  Portaria  nos  termos  do  Art.  67  da  Lei  

nº. 8.666/93. 
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12.3. A Secretaria Municipal de Educação de São Caetano de Odivelas comunicará a empresa 

contratada, por escrito,  as  deficiências  porventura verificadas  pela Secretaria Municipal  de 

Educação  na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
12.4. A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de São Caetano de Odivelas 

não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

 

12.5. É terminantemente proibido ao contratado conduzir pessoas (caronas) e objetos estranhos 

às finalidades do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, sob pena de rescisão 

contratual, além de multa. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

13.1. A atestação das faturas correspondentes a prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre 

e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo combustível, caberá ao ordenador de despesa, ou a 

outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA 

 

14.1. A despesa com a prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista 

Habilitado, incluindo combustível de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

15.1. Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas 

serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da seguinte forma: 

 
15.1.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 

02 (duas) vias, no Setor demandante, de acordo Ordem de Serviços, acompanhada dos respectivos 

pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

15.1.2. O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, 

para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 
15.1.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 
15.2. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação do serviço de Transporte Escolar 

Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo combustível pela CONTRATADA. 

 
15.3.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  suspender  o  pagamento  se  a  prestação  de 

serviços estiver em desacordo com as especificações constantes  neste Termo de Referência; 

 
15.4. Poderá a SECREATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 

 
15.5. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 
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com a legislação própria: 

 

15.5.1. Especificação correta do objeto 

 

15.5.2. Número da licitação; 

 

15.5.3. Nome comercial; 

 

15.6. O reajuste poderá ocorrer anualmente, com base no INPC acumulado nos 12 (doze) meses 

anteriores, podendo ser suprido por outro índice legal que o substitua, tendo como base para a 

correção o mês de assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

17.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 

no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 

17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 

18.1. Art. 7º da Lei n.º10.520/2002 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução dos serviços de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a Secretaria 

Municipal de Educação de São Caetano de Odivelas, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 
18.1.1. Artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/1993: 

 
18.1.1.1. Advertência por escrito; 

 
18.1.1.2. Multas: 

 

18.1.1.2.1. Multa de mora – nos percentuais abaixo, cobrada por dia de atraso após decorrido 

prazos de execução fixados no instrumento convocatório/contratual; que será calculada sobre o valor 

global do registro, até o limite máximo de 20 (vinte) horas: 

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, da 1.ª (primeira) à 5.ª (quinta) hora; 
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b) 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por hora de atraso, da 6.ª (sexta) à 10.ª (décima) hora; 

 

c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora de atraso, da 11.ª (décima-primeira) à 20.ª (vigésima) 

hora. 

 

18.1.1.2.2 Inexecução parcial – multa no percentual de 10% (dez por cento), que será calculada sobre 

o valor global do registro, cobrada pelo atraso superior a 20 horas, podendo, a critério da 

Administração, não mais ser aceito a prestação do serviço de Transporte Escolar Terrestre e Fluvial, 

com Motorista Habilitado, incluindo combustível; 

 
18.1.1.2.3. Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 

global do registro. 

 
18.1.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Municipal, até o prazo máximo previsto na legislação em vigor; 

 
18.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto  

perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na letra “12.1.1.3”; 

 
18.2. As sanções previstas nas letras “18.1.1.1”, “18.1.1.3”e “18.1.1.4”, poderão ser aplicadas 

juntamente com a da letra “18.1.1.2”, facultada a defesa prévia do interessado. 

 
18.3. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 

Secretaria Municipal de Educação de São Caetano de Odivelas – para, em nome da 

CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença ser cobrada 

administrativa ou judicialmente. 

 
18.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao 

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

 
18.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço de Transporte 

Escolar Terrestre e Fluvial, com Motorista Habilitado, incluindo combustível decorrer de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

 
18.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

 

19.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

19.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

19.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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19.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

19.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

19.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

19.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

20.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização 

decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

21.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

 

    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 

 

 

 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 

    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

1.___________________________                                   2.___________________________                                                                                                                                  

CPF n°                                                                                CPF n° 
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